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Manifestação acerca das providências realizadas para atendimento às
requisições oriundas do Tribunal de Contas da União - TCU,
referentes ao processo TC 037.762/2023-0.

 

 

Sumário
 

1. Tratam-se de diligências do Tribunal de Contas da União - TCU, com referência ao processo TC 037.762/2023-
0, em que se está realizando inspeção no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com o objetivo de verificar se os
descontos consignados na folha de pagamento relativos a empréstimo e contribuição sindical foram devidamente autorizados
pelos titulares dos benefícios e se empréstimos condicionados a contribuições sindicais foram consignados na folha de
pagamento e, em caso positivo, analisar a regularidade dessa situação.

2. Nesse sentido, compete à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios - CGPAG  manifestar-se nos
seguintes termos, informando as providências adotadas para atendimento às requisições oriundas do TCU.
 

Manifestação
 

3. Quanto à requisição da base de dados referente aos descontos de mensalidades associativas, conforme item
2.b do Ofício 000.043/2023 - AudBenefícios, de 05/12/2023 (ID. SEI nº 14242254), reiterado via e-mail, de 18/01/2024 (ID.
SEI 14664025), cabe informar que, em consulta aos sistemas corporativos, verificou-se que a respectiva DM.202807 ainda não
foi atendida pela DATAPREV, muito embora cadastrada pela Coordenação-Geral de Suporte ao Atendimento - CGSAT ,
conforme comprovante de ID. SEI 14678262.
 

4. Por tal motivo e, ainda porque, em revisão ao teor da demanda especificada pela outra área técnica, constatou-se
que houve a replicação in totum do pedido formulado pelo órgão auditor, sem a necessária compatibilização dos dados/campos
incongruentes ao caso concreto, a exemplo do dado/característica "número de contrato", inaplicável aos descontos de
mensalidades associativas, cuja manifestação de vontade e consentimento se dá por termo de autorização, esta CGPAG
diligenciou duplamente junto à área responsável da DATAPREV, a fim de obter resposta adequada e urgente à solicitação. 
 

5. Considerando a sinalização recebida da empresa pública e o estimado tamanho do conjunto de dados
requisitado, torna-se possível dizer que poderão ser postos à disposição dos integrantes da equipe de auditoria no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, via link de acesso à pasta do Onedrive que os armazena, compartilhado com os
endereços de e-mail especificados: pietrocosta@tcu.gov.br (TCU), goncalvesn@tcu.gov.br (TCU) e
iris.souza@inss.gov.br (COADC/INSS). Nos moldes anteriores, outrossim, justifica-se que não será feita a juntada dos dados
diretamente aos autos, visto que extrapolam em demasiado os parâmetros do sistema SEI para a anexação de arquivos.
 

6. Quanto à requisição de documentos referentes aos beneficiários constantes de listagem encaminhada
(termos de filiação à associação ou entidade, termos de autorização de desconto de mensalidade associativa e, se houver,
contratos de crédito consignado), conforme formulado no Ofício 000.010/2024 - AudBenefícios, de 02/02/2024 (ID. SEI nº
14840735), cabe informar que a documentação foi solicitada às entidades associativas e instituições financeiras (bancos), que
as devem manter sob custódia, com destaque de urgência frente ao prazo assinalado pelo órgão ministerial. Nesta
oportunidade, porém, ainda não se obteve plena resposta à demanda, visto que apenas parte dos entes atenderam ao pedido.
Esta CGPAG, então, realiza desde logo a juntada aos autos dos documentos já reunidos e sinalizados no quadro abaixo
(docs. ID. SEI 14970903), mas, prudentemente, antecipa que a reiteração da gestão junto aos entes exigirá tempo maior
do que o esperado, de modo que tal medida superará a data aprazada:
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CPF Número do
Benefício

Termo de
Filiação

Termo
de

Autorização

Contrato
de Crédito

Consignado
CPF Número do

Benefício

Termo
de

Filiação

Termo
de

Autorização

Contrato
de Crédito

Consignado
88353605015 1641958046 ok ok inexistente 60866870725 2024929898 pendente pendente inexistente

05081823791 457368055
ofício de
resposta
entidade

ofício de
resposta
entidade

inexistente 77143353868 1773459691 pendente pendente pendente

07104530860 1625545930 ok ok pendente 18820247534 1733683647 ok ok pendente
59459930778 1907535605 pendente pendente pendente 88033317515 1380936206 pendente pendente pendente
33018871715 1826733466 ok ok pendente 18777759087 1410241901 pendente pendente inexistente

20659067820 1068889621
ofício de
resposta do
ente

ofício de
resposta do
ente

pendente 80601014715 1515886406 pendente pendente pendente

83887172868 1063063946 não
encaminhado ok inexistente 00114004714 1534033588 pendente pendente pendente

00870643754 1451455060 ok ok pendente 99872749787 1366541062 pendente pendente pendente
10190465468 1691373521 ok ok pendente 00399126716 1413405662 ok ok inexistente
50453025668 1349024071 ok ok pendente 02044636883 1015271852 pendente pendente inexistente
41076320759 1523392280 ok ok pendente 76288650706 1481928500 ok ok pendente
05067917857 5411187423 pendente pendente pendente 54139031468 1781116757 ok ok pendente
80669042749 1574096360 ok ok pendente 01829682865 1682970652 pendente pendente inexistente
44366230763 1515873061 ok ok pendente 03326588801 1691692864 ok ok pendente

Dados: ok (resposta do ente com documento ora juntado aos autos); pendente (sem resposta do ente); não encaminhado (resposta do ente sem o
encaminhamento do documento); ofício de resposta do ente (resposta do ente com ofício sem encaminhamento do documento); inexistente (inexiste
contrato/averbação de empréstimo ativa em 2024 e/ou encerrada/excluída em 2023).

 

Encaminhamento 
 

7. Com as informações, encaminha-se em restituição ao gabinete DIRBEN, para ciência e demais providências
necessárias, com sugestão de remessa à Coordenação de Acompanhamento de Demandas de Controle - COADC/DIGOV.

 

Brasília/DF, 15 de  fevereiro de 2024.

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenador-Geral de Pagamento de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral de Pagamento de
Benefícios, em 16/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14952285 e o código CRC
80CBD29E.

Referência: Processo nº 35014.437471/2023-08 SEI nº 14952285
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